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SECRETARIA TÉCNICA

                   PARECER TÉCNICO

INTERESSADO: Conselho Municipal de Saúde UF/MUNICIPIO
RS/POA

AVALIADOR: Secretaria Técnica do Conselho Municipal de Saúde
DATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA: 13/08/2014
ASSUNTO: Implantação do Núcleo de Imunizações na Zona Norte de Porto Alegre
ENTIDADE: Secretaria Municipal de Saúde
PARECER Nº: 

 45/14
APRESENTAÇÃO:
1)Completa   > sim          
2)Dentro do Prazo> sim         

 AVALIAÇÃO :

I - RELATÓRIO 

   Para responder à consulta, nossas análises levaram em consideração a Resolução 36/2004 que determina 
prazos e conteúdos dos Projetos e Ações em Saúde para o município de Porto Alegre. Nesse sentido, a 
documentação recebida foi  complementada com informações por parte da SMS.  Analisando o documento 
apresentado, observamos que:

1. Trata-se da criação e implantação de Núcleo de Imunizações na Zona Norte de Porto Alegre 
com o propósito de qualificar a rede de frio do Município com base na Portaria nº 1.429 de 3 de 
julho de 2014, que estabelece procedimento e critérios para o repasse de recursos financeiros 
de  investimento  pelo  Ministério  da  Saúde  ,  destinados  ao  fomento  e  aprimoramento  das 
condições de funcionamento da Rede de Frio no âmbito dos estados e dos municípios;  

2. O referido Núcleo contará com câmara fria e gerador que permitirá o atendimento do Núcleo de 
Imunizações da Coordenadoria Geral de Vigilância em Saúde da Zona Sul e o Núcleo da Zona 
Norte, bem como as unidades de Saúde localizadas na região;

3. Foi emitido laudo de viabilidade técnica atestando que o Centro de Saúde IAPI situado na Rua 
Três de Abril, nº 90, Bairro Passo d' Areia, possui condições físicas para a instalação de grupo 
geradores;

4. A CGVS/SMS  justifica o pleito pelas considerações a seguir:

a)  Porto  Alegre,  solicita,  mensalmente  uma  média  de  190.000  doses  mensais  de 
imunobiológicos  para  a  rotina  e  um  quantitativo  de  cerca  500.000,  doses  durante  as 
campanhas  de  vacinação,  atendendo  149  salas  de  vacina  no  município,  além  da  rede 
hospitalar;

b) O município trabalha em parcerias com clínicas e empresas a vacinação de trabalhadores;

c) De julho de 2013 até julho de 2014 o Núcleo de Imunizações da CGVS trabalhou com 
2.445.531 doses de imunobiológicos armazenados, que foram preparados para a distribuição 
nas salas de vacina do município;

d) A CGVS/SMS enfrenta sérios problemas de armazenamento e conservação, visto que a 
ampliação do Programa Nacional de Imunizações disponibiliza atualmente 43 produtos, entre 
vacinas, soros e imunobiológicos;



  

    CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
Criado pela Lei Municipal nº 277/92 – Lei Federal 8.142/90

e) O recurso disponibilizado pela Portaria nº 1.429 destinado a CRF Ampliada - Porte III é 
equivalente a até  R$900.000,00, assim como disponibiliza recursos para Aquisição de material 
permanente equivalente a  até R$500.000,00.

II - DECISÃO DA SECRETARIA
 Levando em consideração o exposto, a Secretaria Técnica submete esta análise à deliberação 

do Plenário.

                                                 _____________________________

                                               MARIA LETÍCIA DE OLIVEIRA GARCIA
                                                  Coordenadora da Secretaria Técnica 


